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OFÍCIO N. 457/2023. 

ORIGEM: Poder Executivo Municipal 

DESTINATÁRIO: Poder Legislativo Municipal 

ASSUNTO: Resposta (faz) 

Senhora Presidente, 

Acuso o recebimento do ofício CMCO n. 023/2023. originário dessa 
conceituada Casa Legislativa, por meio do qual Vossa Excelência está a 
encaminhar a este Executivo Municipal a INDICAÇÃO W. 21/2023 subscrita por 
vereadora dessa Câmara Municipal. 

Em assim sendo, acerca da sugestão formulada pela vereadora tenho a 
apresentar-lhe a seguinte resposta: 

1) Indicação n2 . 2112023 - vereadora Laryssa de Paula Oliveira - Limpeza 
geral e roçada das margens de todas as estradas rurais, neste município, onde 
se fizer necessário. Quanto a essa solicitação, informo a nobre vereadora que 
com o término do período chuvoso já foram iniciadas as obras de recuperação 
de nossas estradas vicinais e a execução dos serviços obedecerá ao cronograma 
estabelecido pela Secretaria de Infraestrutura. 

Essa é, portanto, a justificativa que ora apresento a essa Casa Legislativa 
quanto ao pedido formulado pelo mencionado vereador. 
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À disposição para quaisquer outros esclarecimentos, subscrevo-me. 

Atenciosamente. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssima Senhora 

VEREADORA MARCIANA ELISÂNGELA PEREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Cristiano Otoni - MG 


